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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO 

NO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E 

NO § 3º DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 

008/2009, TRAZ AO CONHECIMENTO PÚBLICO 

QUE FORAM PRATICADOS OS SEGUINTES ATOS:  

 

 

 

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA 

 

Aos onze dias do mês de julho, do ano de dois mil e 

dezoito, às dezessete horas, no Plenário da Câmara 

Municipal, na sessão ordinária de nº 1929, o Presidente 

da Câmara Municipal de Santa Leopoldina, 

Excelentíssimo Sr. Robson José Siller, no uso de suas 

atribuições legais, por força do disposto no § 3º, do 

artigo 34 da Lei Orgânica Municipal, CONVOCA, 

neste ato, os Vereadores desta Augusta Casa de Leis, 

para comparecerem à Sessão Extraordinária, a 

realizar-se no dia 13 de julho de 2018, às 15 horas, 

ocasião em que será discutida e votada a seguinte 

matéria: 

 

 PROJETO DE LEI Nº 021/2018, AUTORIZA 

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CEDER, A TÍTULO 

PRECÁRIO, O USO DE BEM IMÓVEL DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SANTA 

LEOPOLDINA. 

 

Plenário da Câmara Municipal, 11 de julho de 2018. 

 

ROBSON JOSÉ SILLER 

Presidente da Câmara 

 

 

 

                         

                             

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1929 – DIA 11/07/2018 

 

ORDEM DO DIA 

 

Leitura do Projeto de Lei Nº 021/2018, de autoria 

do EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a ceder, 

a título precário, o uso do bem imóvel de propriedade 

do município de Santa Leopoldina.  

Encaminhado para a Comissão de Justiça e 

Redação de Leis. 

 

 

Moção de Pesar Nº 014/2018, de autoria dos 

vereadores LUIZ CARLOS BROEDEL FRANÇA - PMN 

e ROMI CARLOS FACCO MULLER - PP.  

Vêm de conformidade com as normas regimentais e as 

disposições da Lei Orgânica Municipal, apresentar 

MOÇÃO DE PESAR, a enlutada família, pelo 

falecimento do Sr. FLÁVIO THOMAS, ocorrido no dia 

26 de maio de 2018. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES:  

Ângela Maria Schultz Leppaus – PPS, Luiz Carlos 

Broedel França – PMN, Luzinete Degasperi Leppaus – 

PMN, Marcos Adriano Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld 

– SD, Romi Carlos Facco Muller – PP, Sergio Angeli 

Lago – PDT. 

 

 

 

 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº. 1930 – DIA 

13/07/2018 

 

ORDEM DO DIA 

 

Projeto de Lei Nº 021/2018, de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a ceder, 

a título precário, o uso do bem imóvel de propriedade 

do município de Santa Leopoldina.  

APROVADO POR UNANIMIDADE PELOS 

VEREADORES PRESENTES:  

Luzinete Degasperi Leppaus – PMN, Marcos Adriano 

Rauta – PSDB, Nelson Lichtenheld – SD, Romi Carlos 

Facco Muller – PP, Sergio Angeli Lago – PDT. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 
 
 

 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
 
 


